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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO N° 25/76. 

 

Dispõe sobre a licença de Srs. Deputados, para representarem a Assembléia Legislativa 

do Estado do Pará, no período de 11 a 16.07.76, no II Congresso Brasileiro de Direito 

Administrativo, a realizar-se na cidade do Rio de Janeiro, conforme convite 

encaminhado pela Comissão Organizadora do aludido Congresso. 

 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais, resolve baixar a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1° - Ficam designados oficialmente os Srs. Deputados Zeno Augusto Bastos Veloso 

— 1° Secretário; Carlos de Aragão Vinagre e Osvaldo Sampaio Melo, para 

representarem a Assembléia Legislativa do Estado do Pará, no II Congresso Brasileiro 

de Direito Administrativo, a realizar-se na Cidade do Rio de Janeiro, no período de 11 a 

16.07.76. 

 

Art. 2° - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, não será computado como 

falta a ausência dos referidos Parlamentares de acordo com o disposto na letra “A” do 

artigo 93, do Regimento Interno, no período de 10 a 17.07.76. 

 

Art. 3° - Os Deputados acima mencionados farão jús ao valor correspondente a duas (2) 

partes fixas dos seus subsídios, parai custearem as despesas com hospedagem, 

alimentação e transportes urbano da referida viajem, bem como, receberão, ainda, os 

respectivos bilhetes de passagens. 

 

Art. 4° - Esta Resolução entrará em vigor na data de suai publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, em 30 de junho de 1976. 

 

Deputado VICTOR HILÁRIO DA PAZ 

Presidente 

 

Deputado NILSON CÉLIO GUEDES SAMPAIO 

1° Vice-Presidente 

 

 

Deputado EVERALDO DE SOUZA MARTINS 

2o Vice-Presidente 

 

Deputado ZENO AUGUSTO VELOSO 

1° Secretário 

 

Deputado FLÁVIO CÉZAR FRANCO  

2o Secretário 



 

Deputado LUCIVAL DE BARROS BARBALHO 

3o Secretário 

 

Deputado LEANDRO SANTANA DA COSTA 

4o Secretário 

 

DOE/ANO LXXXV, N° 23.306, de 07/07/1976. 

 

 
* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 

 


